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AssuÍrto: lndicação ne 032/2025.

lnteressado: Vereador Edilson Bertoglio Schultz

Emitido por: Evandro Rovani, Presidente da Câmara de Vereadores de Vila Lângaro/RS.

Data: 10 de julho de 2025.

I. OBJETO

Este parecer visa analisar a legalidade e a viabilidade da lndicação nc

032/2025, de Autoria do Vereador Edilson Bertoglio Schultz, protocolada no dia 10/O7 /2025.

II. FUNDAMENTACÃO TEGAL

Nos termos do Art. 141 do Regimento lnterno da Câmara de Vereadores, em

especial o inciso Vl do § 4e, estabelece-se que:

'A proposição deveÍá ser reieitada pela P.esidência [...] quandor

Vl - seja idênti.a a outra já em tramitação."(grifei)

O artigo 142, por suâ vez, complementa essa norma ao dispor que:

"Apresentada a proposição contendo matéria idênti.a ou semelhante a outra em

tramitação, prevalecerá a primeira apresentada."

§ 1e "No caso de identidade, considerar-se-á prejudicada a proposição apresentada

depois da primeira, determinando ao Presidente ou à Comissão de Pareceres o seu

arquivamento."{grifei).

Dessa forma, ao se constatar que ã lndicação apresentada pelo Vereador é

matéria idêntica/semelhante a outra já protocolada anteriormente, no dia 09/07/2025, e que

se encontra em tramítaçãô ( lndicação ns A32/20251, de modo que, aplica-se diretamente o
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disposto nos dispositivos acima citados. A proposição posteÍior deverá ser considerada

prejudicada e, por conseguinte, não deverá ser incluída na ordem do dia, cabendo à Presidência

determinar seu arquivamento.

u. coNcrusÃo

Diante da identidade de conteúdo entre a nova lndicação apresentada e

outra já existente em tramitação, não é possível incluir a proposição na ordem do dia, por força

do disposto nos artigos t4t, § 4e, inciso Vl, e L42, § !e, do Regimento lnterno desta Câsa

Legislativa. A proposição deverá ser Íejeitada e arquivada pela Presidência, salvo se houver

recurso da decisão por parte do autor, conforme prevê o mesmo artigo.

É o parecer.

e/uO'
EVANDRO ROVANI

Presidênte da Câmara de Vereedores

Vila Lângaro/RS
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Norce.çÃo: sz/zozs

DATA:11/07/2025
pnopostçÃo: ee/zs

À cÂrue,n e u u tt tap nL D E vEREAD IRES

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

O Vereador Edilson B. Schultz, que abaixo subscrevq encaminha à Tossas Excelências, a seguinte

proposição:

Pora que o Poder Executivo Municipal, através do setor competente, estude a
possibilidade de contratar urgentementc seguranças pora trabalharem nas escolas.

IIISIIEICAIIV§

Tendo em vista que se faz necessáriq visto que a segurança nas escolas é fundamental para

gorantir um ambiente propício ao aprendizado e bem-estar de alunog professores e funcionários. Um

ambiente seguro previne acidentes, reduz a violência, promove a saúde mental e permite que todos se

concentrem no processo educacional.

Solicito aos nobres colegas apoio na aprovação!

Vereador da Câmara Municipal de Vereadores
Edilion B. Schultz
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